
MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

1. SETOR REQUISITANTE

UNIDADE/SETOR/DEPTO/SECRETARIA: Secretaria de Esportes 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Admilson Aparecido Anhaia 

MATRÍCULA: 33921 E-MAIL: smesp@pontagrossa.pr.gov.br  

TELEFONE: 3220-1000 ramal: 2098

2. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

( ) SERVIÇO NÃO CONTINUADO
( ) SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. (Ex.: sem a
necessidade de posto de trabalho no local).
(  ) SERVIÇO CONTINUADO COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. (Ex.: serviços de
limpeza / segurança com posto de trabalho no local).
( x ) MATERIAL DE CONSUMO (Vida útil menor que dois anos).
( ) MATERIAL PERMANENTE / EQUIPAMENTO (Vida útil maior que dois anos).

3. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO:

(  ) CONCORRÊNCIA
(x) PREGÃO (x ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS
( ) DISPENSA ( ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS 
(  ) INEXIGIBILIDADE ( ) COM O USO DO REGISTRO DE PREÇOS

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

(x) NOVA CONTRATAÇÃO
( ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DE EXTINÇÃO CONTRATUAL
CONTRATO:                                                                                                                                                                  
VIGÊNCIA:                                                                                                                                                                   
CONTRATADO:                                                                                                                                                             

( ) NOVA CONTRATAÇÃO DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA CONTRATANTE
( ) NOVA CONTRATAÇÃO EM VISTA DA NEGATIVA DO CONTRATADO NA RENOVAÇÃO

5. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
Trata-se de materiais esportivos destinados a fomentar a atividade esportiva, especialmente entre crianças 
e adolescentes, do município através de projetos desenvolvidos com o apoio da Secretaria Municipal de 
Esportes. Tendo em vista que o esporte contribui para o desenvolvimento da pessoa e do cidadão, e pode, 
ainda, representar futuras oportunidades profissionais para esses jovens, mostra-se de interesse público a 
presente contratação. Ademais, tal aquisição atende à emenda impositiva n.º 213.
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6. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA:

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNIDADE QUANTIDADE

1
Raquetes de chute

Und 30

2

Luvas para Karatê, sendo 15 M e 15 G

Par 30

3
Caneleiras de Karatê

Par 30

4
Aparadores de chute

Und 10

5
Capacetes com grade

Und 30

6
Protetores bucais

Und 30

7
Luvas de boxe

Par 20

8
Kimonos de Karatê, infantil, brim pesado, sendo 6 P, 8 M e 6 G

Und 20

9
Kimonos de Karatê, adulto, brim pesado, sendo 6 P, 8 M e 6 G

Und 20

7. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:

() PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 2025

N° e ano da Demanda do PCA:

( x ) NÃO HÁ PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL 2025
Justificar: Considerando que houve alteração na destinação da emenda impositiva após o período de 
lançamento do PCA, esta não consta nas demandas previstas para 2025 da Secretaria de Esportes.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Critérios de sustentabilidade:
a) compete à contratada, no que couber, atender aos critérios de sustentabilidade ambiental previstos 
na legislação competente;
b) a contratada se responsabiliza administrativa, civil e penalmente por qualquer dano causado pelo 
seu  produto  ao  meio  ambiente,  podendo  responder  pelos  eventuais  prejuízos  causados  à 
Administração e a a terceiros.
c) a contratada deverá atender, no que couber, aos critérios de sustentabilidade ambienta previstos 
na IN SLTI/MPOG n.º 1, de 19 de janeiro de 2010.
d) os equipamentos a serem utilizados deverão possuir funcionalidades que promovam economia de 
energia elétrica e de insumos;
e) são proibidas formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos ou rejeitos inadequadas, 
conforme a legislação vigente, tais como: lançamento em quaisquer corpos hídricos, lançamento in 
natura  a  céu  aberto,  queima  a  céu  aberto  ou  em  recipientes,  instalações  e  equipamentos  não 
licenciados para essa finalidade.
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Permite a subcontratação: (  ) Sim   (x) Não.

Garantia do produto e/ou de execução: O prazo de garantia contratual dos bens corresponderá ao 
prazo legal, de acordo com o que estabelece o Código de Defesa do Consumidor, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Prazo e condições de entrega: A entrega deverá ocorrer em até 20 (vinte) dias úteis a partir  da 
emissão de empenho e da ordem de fornecimento.

10. LOCAIS DE ENTREGA

Endereço completo, com nome/matrícula de quem receberá o objeto: Ginásio de Esportes Oscar 
Pereira,  Rua  Balduíno  Taques,  nº  1717,  bairro  Órfãs,  Ponta  Grossa/PR.  Responsável  pelo 
recebimento: Mario Issamu Yamada (matrícula 29538)

11. VIGÊNCIA CONTRATUAL:

(x) RENOVÁVEL
(  ) NÃO RENOVÁVEL

12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E CÓDIGO REDUZIDO A SEREM UTILIZADOS:

3.3.90.30.00.00 – código reduzido 967 – material de consumo

13. INDICAR: GESTOR, FISCAL e SUPLENTES DO CONTRATO:

Os servidores indicados, deverão assinar o Termo de Ciência do manual de fiscalização (anexo II) e 
anexar no processo SEI. (Conforme Ordem de Serviço n° 10/2024).

Gestor do contrato
Nome: Caros Henrique Pedroso 
Matrícula: 27548

Gestor do contrato suplente: 
Nome: Carla Stadler

 Matrícula: 27531

Fiscal administrativo
Nome: Fernando Pereira Pinto
Matrícula: 27539

Fiscal administrativo suplente 
Nome: Raquel do Couto Manchenho 
Matrícula: 33491

Fiscal técnico
Nome: Mario Issamu Yamada 
Matrícula: 29538

Fiscal técnico suplente:
Nome: André Henrique Stadler 
Matrícula: 32643
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14. GRAU DE NECESSIDADE:

( ) BAIXO 
(  ) MÉDIO
(x) ALTO

15. OBSERVAÇÕES:

Não constam.

Ponta Grossa, 02 de dezembro de 2025

Admilson Aparecido Anhaia Edelmar José Pimentel 
Secretário Municipal de Esportes


